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LEI N° 366/2009, de 08 de dezembro de 2009. 
" ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

MOHSEN HOJ EIJE ,  Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei ,  

Art. 1 °  - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito 
adicional no valor de R$ 643.1 79,30 (seiscentos e quarenta e três mil cento e 
setenta e nove rea is e tri nta centavos), conforme item 1 1 1 ,  art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, para suplementar as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.03 E NSINO FUN DAMENTAL 
1 2.361 .0431 . 1 004 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
(1 00) 4 .4.90.52 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 205.589,65 

TOTAL , 205.589,65 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.02 E NSINO-INFANTIL 
1 2 .365 .047 1 . 1 004 AQUIS IÇAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE 01  - RECURSOS PROPRIOS 
(90) 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 65 .589,65 

TOTAL 1 65.589,65 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.01 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
04. 1 22.0071 . 1 004 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
0 1 .00 FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
(8 1 )  4.4 .90.52 EQUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.01 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
04. 1 22.0071 .201 4 COORD. SEC. E DUC. CUL T. E SERV. SOCIAL 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
(78) 3.3 .90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 7.000,00 

TOTAL 1 7.000,00 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.02 ENSINO INFANTIL 
1 2.365.0471 .2007 MANUTEN_ç_AO DO ENSINO INFANTIL 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
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MATERIAL DE CONSUMO 25 .000,00 
TOTAL 25.000,00 

DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
FUNDES 
AQUISIÇAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
DESPESAS CORRENTES 
FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 80.000,00 
TOTAL 1 80.000,00 

Art. 2° - Os recursos para a abertura do presente crédito serão 
provenientes da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo d iscriminada: 

02.04.00 DIRETORIA DE .fDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.01 DIRETORIA DE EDU CAÇAO E CULTURA 
04. 1 22.0071 .201 4 CONTRUÇAO E MANUTENÇAO DO PRg_ .• 

3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 FONTE 0.1 - RECURSOS PROPRIOS 
(80) - 3 .3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 40.000,00 

TOTAL · 40.000,00 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.02 ENSINO INFANTIL 
1 2 .365.0471 . 1 002 CONTRUÇAO E MANUTENÇAO DO PRE 
3.000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 I FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
(89) - 4.4.90 .51 OBRAS E I NSTALAÇOES 92 .000,00 

TOTAL 92.000,00 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.03 ENSINO FUNDAMENTAL 
1 2.361 .0431 . 1 003 CONSTRUÇAO MANUT. PREDIOS ESOCLARES 
3 .000.00 DESPESAS CORRENTES 
01 .00 FONTE 01 - RECURSOS PROPRIOS 
(99) - 4.4.90.51 OBRAS E I NSTALAÇOES 331 . 1 79,30 

TOTAL 331 .1 79,30 

02.04.00 DIRETORIA DE EDUCAÇAO E CULTURA VALOR 
02.04.04 FUNDES 
1 2.365.0471 .2038 FUNDES INFANTI L 40% 
3 .000.00 DESPESAS CORRENTES 
02.00 FONTE 02 - RECURSOS ESTADUAIS 
( 1 16 ) - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1 80 .000,00 

TOTAL 1 80.000,00 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçêo. 

Prefeitura Municipal de J uquiá, 08 de dezembro de 2009. 
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